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Maringá, 29 de março de 2023.

Domingos Trevizan Filho

GERÊNCIA DE CONTROLE DE ATOS LEGISLATIVOS

Chefe de Gabinete

Prefeitura do Município de Maringá

Av. XV de Novembro, 701, Centro

CEP: 87013-230 – Maringá/PR

 

 

Assunto: Delegacia do distrito de Iguatemi

 

 

Ilustre Chefe de Gabinete,

 

 

Em resposta ao Requerimento  n.º 177/2023 da Câmara Municipal de Maringá, de autoria do
Vereador Altamir Santos, encaminhado a esta Secretaria por meio do Processo n.º
01.02.00031999/2023.75, que questiona qual a conclusão dos estudos efetuados pela
Municipalidade para a realização de parceria entre a Polícia Civil e a Guarda Civil Municipal,
visando destacar o efetivo de 02 (dois) agentes desta instituição para permanência na Delegacia
do Distrito de Iguatemi, a Guarda Civil informa que no inicio do mês de março de 2023, em
reunião realizada aqui na sede da Secretaria de Segurança Municipal, onde participarão  Vossa
Senhoria Vereador Altamir Antônio dos santos, o Secretário de Segurança Municipal, Sr. Ivan
Quartaroli e Comandante da Guarda Civil, Srta. Sílvia de Jesus Ferreira, onde ficou alinhado
que estamos aguardando a reforma do local onde já existe, e será e será utilizado como sede da
Delegacia de Iguatemi. 

Em tempo, informo que estamos com concurso publico aberto, para a contratação de novos
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Guardas Municipais e em breve nosso efetivo será ampliado, portanto teremos mais Agentes de
Segurança capacitados e em condições para o trabalho. Assim poderemos realizar rondas com
mais frequência no Distrito de modo a  promover mais segurança aos moradores do local. 

Sendo o que havia para o momento, renovo votos de estima e consideração e coloco-me a
disposição. 

 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ivan Quartaroli, Secretário de Segurança Municipal,
em 29/03/2023, às 16:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1566717 e o código CRC 39BA55EC.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00031999/2023.75 SEI nº 1566717
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom 3371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ofício n.º 733/2023 - GAPRE
 
 

Maringá, 29 de março de 2023.
A Sua Excelência o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 177/2023 (SEI nº 1530501), apresentado pelo

Vereador Altamir Antônio dos Santos, que solicita para fins de esclarecimento público, qual a
conclusão dos estudos efetuados pela Municipalidade para a realização de parceria entre a
Polícia Civil e a Guarda Civil Municipal, visando destacar o efetivo de 2 agentes desta instituição
para permanência na Delegacia do Distrito de Iguatemi, anexamos o Ofício nº 052 (SEI nº
1566717) da Secretaria de Segurança Municipal - SSM.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
29/03/2023, às 17:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1571581 e o código CRC 69BC903A.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00031999/2023.75 SEI nº 1571581
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